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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

DECRETO MUNICIPAL Nº 088, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020
Suspende prazos de validade de concursos públicos, e dá outras providências.

Nelson Francisco da Silva, Prefeito Municipal de Seberi em Exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensos, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os prazos de validade dos concursos públicos 
já homologados na data da publicação do Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 março de 2020, até o término 
da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.
§ 1º Os prazos suspensos, voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública.
§ 2º A suspensão dos prazos deverá ser publicada nos veículos ofi ciais previstos no edital do concurso público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Seberi, RS, 05 de outubro de 2020.

NELSON FRANCISCO DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se e Publique-se

MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO - Secretária Municipal da Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VISTA ALEGRE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020

O município de Vista Alegre, TORNA PÚ-
BLICO a retifi cação na descrição dos itens 
11,20,21,22,23,30,31,32,35 e 36. Diante das retifi -
cações do Edital, o julgamento da licitação será no 
dia 27/10/2020 às 08:00 horas. O edital retifi cado 
encontra-se disponível no Setor de Licitações da 
Prefeitura e no endereço www.pmvistaalegre.com.br 
ou no portal de compras públicas www.portaldecom-
praspublicas.com.br.  Informações (55)3730-1020. 
Vista Alegre, 14 de outubro de 2020.

Almar Antonio Zanatta 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRISTAL DO SUL – RS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL, no 
uso de suas atribuições, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que às 09:00 horas, do 
dia 04 do mês de novembro de 2020, serão aber-
tos os envelopes do Pregão Presencial nº 13/2020, 
com objeto: Aquisição de material de consumo 
para Secretaria de saúde, Tipo de Julgamento, 
menor preço, por item. Demais informações e có-
pias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria 
Municipal da Administração, nos horários de expe-
diente das 07:30 ás 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, ou pelo fone (55) 3616.2217 site cristaldo-
sul.atende.net mail: pmcristaldosul@yahoo.com.br 
- Cristal do Sul-RS, 16 de outubro de 2020. CEZAR 
DE PELEGRIN-Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRISTAL DO SUL – RS

LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020. O PRE-
FEITO MUNICIPAL, acolhendo parecer exarado no 
Processo Administrativo nº 40/2020. Reconhece 
ser dispensável a licitação para Aquisição emer-
gencial de álcool em gel, sabonete antibacteriano 
para secretaria de saúde, em atendimento às ações 
desenvolvidas para enfrentamento ao Covid-19. 
Com fundamentos no Art. 24, inciso IV da Lei 
8.666.93 e ratifi ca a contratação, com a pessoa ju-
rídica: VALÉRIA CONSALTER - TCHÊ FARMÁCIAS, 
CNPJ n° 11.766.552/0001-21, Av. do Comercio, nº 
678, Centro de Rodeio Bonito - RS no valor de R$ 
1.095,00 (um mil e noventa e cinco reais)- Cristal 
do Sul-RS, 30 de setembro de 2020. Cezar de Pele-
grin- Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRISTAL DO SUL – RS

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato Nº 76/2020
Contratado: PATRULHA SÃO DIMAS
Concessão gratuita de uso de equipamentos agríco-
las, na forma de comodato.

Contrato Nº 77/2020
Contratado: CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CRISTAL DO 
SUL – RS, Concessão de bem público (02 sala de 
aulas) - Conforme Lei Municipal 2035/2020.

Contrato Nº 79/2020
Contratado: LUANA PEDRA HUME EIRELI- EPP
Valor: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil e setecentos 
e setenta reais) - Lona Geomembrana PEAD 0,8mm

Contrato Nº 80/2020
Contratado: A.D. CARDOSO
Valor: R$ 11.630,00 (onze mil, seiscentos e trinta 
reais) - Aquisição de instrumentos musicais para a 
banda marcial do município

MUNICÍPIO DE PLANALTO - RS

Pregão Presencial nº 15/2020: Abertura:  
19/10/2020, às 10:00h, na sala da Adm. Geral. Obje-
to: Aquisição de Uma Retroescavadeira. Informações 
no site da Prefeitura, www.planalto.rs.gov.br, no por-
tal da transparência, ou pelo e-mail licitacaoplanal-
to@gmail.com.  Planalto, RS, 15/10/2020. Antonio 
Carlos Damin, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PLANALTO - RS

EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato: Nº 62/2020
Contratado: BRITAGEM E ENGENHARIA BASSO MC 
LTDA - FILIAL
Valor: R$ 47.560,00 (cinquenta e sete mil, quinhen-
tos e sessenta reais).
OBJETO: Aquisição de 800 m³ de pedrisco.
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/12/2021.

ANTONIO CARLOS DAMIN
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

AVISO DE HABILITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO 03/2020

O Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, 
torna público que habilitou e credenciou as seguintes 
empresas: LABORATORIO PANISSI LTDA ME CNPJ: 
03.149.012/0001-70 e LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS ALPESTRE LTDA CNPJ: 10.813.131/0001-
41 no Credenciamento nº 03/2020 para realização de 
serviços de exames laboratoriais. Informações fone 
(55) 3796-1166. Alpestre - RS, 16/10/2020. Valdir 
José Zasso - Prefeito Municipal.

Saída dia 20/11/20

55 9.9975-242455 3738-1446

AV. BRASIL 1100 - CAIÇARA/RSKERKHEFEN.TURISMO

Compras em 
RIVERA-URUGUAI

Janeiro, fevereiro e março

Pacotes para praia 
de Itapema-SC

EDITAL LEILÃO/PRAÇA ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO
DATA: 03 de novembro de 2020, às 14h.

16 de novembro de 2020, às 14h.
LOCAL: www.bronzattoleiloes.com

ROGÉRIO BRONZATTO, Leiloeiro Ofi cial devidamente autorizado pelo (a) Exmo.(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível de RO-
DEIO BONITO/RS, venderá em leilão os seguintes bens:
ITEM 01 – Uma área de terrenos com a superfície de 40.000,00m², dentro de uma área maior de 60.000,00m², constituída 
de parte de um lote rural número 6 da 2ª secção Jaboticaba, Linha Santa Lúcia, Município de Jaboticaba, matrícula R.8/5784 
CRI de Rodeio Bonito. R$ 116.000,00. A fração de 25.000,00m², correspondente a parte do lote rural nº 237 da 1ºª secção de 
Braga, situada na Linha Alto Xaxim, município de Jaboticaba. Matricula 10.679, CRI de Rodeio Bonito. R$42.500,00. TOTAL 
R$158.500,00 (SICOOB OESTECREDI – Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Oeste Catarinense x Gandin e 
Gandin Agropecuaria Ltda.) PROC. 158/1.15.0001286-3
ITEM 02- A) Uma fração de terras com área de 28.000,00m², dentro de uma área maior de 56.000,00, constituída do lote rural 
nº354-B, da 1ª seção Braga, situado em Linha Barro Preto, município de Novo Tiradentes, conforme matrícula 1627 do CRI de 
Rodeio Bonito, confrontando, ao norte: por linhas secas, com os lotes nº 354-A, 354 e 354-D, ao sul: por linhas secas com osd 
lotes nº 354-C e 353, ao leste: por linhas secas com os lotes nº 354, 354-D e 354-C, e ao oeste: por linhas secas com os lotes 
nº 353 e 354-A. R$ 59.500,00. B) Uma fração de terras com área de 19.750,00m², dentro de uma área maior de 52.000,00, 
constituída do lote rural 354-B, da primeira seção Braga, situada na linha Barro Preto, matrícula 1626 do CRI local de Rodeio 
Bonito, confrontando: ao norte, por linhas secas com os lotes nº 354-E, 292 e 293; ao sul, por linhas secas com os lotes nº 353 
e 355; ao leste, por linhas secas com os lotes nº  354 e 354-B, e ao oeste, por linhas secas com os lotes nº  353, 355 e 354-E. 
R$ 41.968,75. TOTAL R$ 101.468,75. (Banco do Estado do Rio Grande do Sul X Mori Comércio de Combustíveis Ltda, Itamar 
Antônio Mori e Verani Maria Ciliato Mori) PROC. 158/1.09. 0001360-5
ITEM 03- Uma área de terrenos com a superfície de 1.276,15m², constituída do lote nº 6 da Quadra “Q”, situado na esquina da 
Rua Angelo Pasquali, com a rua Primo Savoldi, no quarteirão formado  pelas Flores da Cunha, Primo Savoldi, Osório Martins e 
Avenida do Comércio, na cidade de Rodeio Bonito/RS, confrontando: ao norte, com a rua Primo Savoldi, onde mede 14,86me-
tros; ao Nordeste, com os lotes urbanos nº 07 e 07-A, onde mede 36,82metros; ao Noroeste, com a Rua Flores da Cunha, onde 
mede 31,48 metros; ao Sudeste, com o lote nº 07-A, onde mede 17,17metros e com o lote urbano nº 05, onde mede 20,00; Ao 
sudoeste, com o lote urbano nº 04, onde mede 53,00metros, conforme matrícula nº 483 do CRI de Rodeio Bonito. Faticamente, 
sobre o lote há um galpão com aproximadamente 170,00m² (17x10) com paredes de tijolos em três lados e, na frente, uma porta 
feita de folhas de zinco. A cobertura é de zinco. Há ainda mais um coberto feito de telhas de zinco e estrutura de madeira, sem 
paredes, medindo aproximadamente 115,5m² (10,5x11). O terreno é todo fechado com muros e cercas. Possui pavimentação 
asfáltica nas duas ruas que formam a esquina. É dotado de iluminação publica e de água encanada. Atualmente sobre o imóvel há 
um depósito de material de construção. R$ 290.000,00, sendo R$265.000,00 correspondente ao lote e R$25.000,00 pertinentes 
às benfeitorias. (Secredi Vanguarda – Cooperativa de crédito Livre Admissão Região Catarata X Teggomax Indústria de Telha 
& Materiais de Construção Ltda – EPP, Nilton Bonfanti, Leonela Bonfati e Valério Antônio Bonfati) PROC. 158/1.17.0000899-1
Ficam as partes, seus cônjuges (se casados forem), credores pignoratícios, hipotecários, anticréticos, fi duciários ou com pe-
nhora anteriormente averbada, condôminos, intimados pelo presente edital, para todos os atos aqui mencionados, caso encon-
trem-se em lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo Sr. Of. de Justiça. Caso o bem não alcance o lanço 
equivalente à importância da avaliação seguir-se-á em dia e hora já mencionados acima a sua alienação pelo maior lanço, não 
podendo ser alienado por preço vil (50%), salvo determinação diversa.
O presente leilão/praça realizar-se-á na modalidade eletrônica, através do sítio: www.bronzattoleiloes.com, onde os interessados 
poderão dar lances de forma remota, desde que estejam devidamente cadastrados no mesmo, mediante anuência do regramento 
de participação, observando antecedência mínima de 12h da data do leilão. 
Feito esse procedimento, o cadastro passará por uma análise interna da equipe da agência de leilões e depois aprovado, 
caso não exista inconsistências ou restrição em seus dados.
Uma vez ofertado lance, não haverá possibilidade de desistência, de forma que não havendo pagamentos relativos à arre-
matação, será informado ao juízo para aplicação das medidas legais cabíveis. O pagamento dar-se-á através de guia de 
depósito judicial, e comissão por depósito/transferência bancária ou boleto.
Comissão do leiloeiro 10% sobre o valor da arrematação ou percentual arbitrado. Informações e condições de parcelamento p/ imóveis 
fone (55) 33334458 / 991160800, www.bronzattoleiloes.com, rogerio@bronzattoleiloes.com.

Rodeio Bonito/RS 03 de setembro de 2020.
 ROGÉRIO BRONZATTO
     Leiloeiro Ofi cial                                                                        Juiz(a) de Direito

EDITAL LEILÃO/PRAÇA ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO
DATA: 03 de novembro de 2020, às 09h30min.

16 de novembro de 2020, às 09h30min.
LOCAL: www.bronzattoleiloes.com

ROGÉRIO BRONZATTO, leiloeiro ofi cial devidamente autorizado pelo(a) Exmo.(a) Dr(a) Juiz(a) da Vara Judicial da comarca de 
SEBERI, venderá em leilão os seguintes bens:
ITEM 01- Lote urbano nº 2, da quadra 39, distante 42,50metros da esquina com a Rua Duque de Caxias, com áreas de 875,00m², 
confrontando: ao norte, numa linha de 50metros com o lote nº 3; ao sul, numa linha de 50metros com o lote nº 1; ao leste, numa 
linha de 17,50metros com a Rua Reinoldo Sturzbecner; ao oeste, numa linha de 17,50metros com o restante da quadra nº39. 
Matrícula 2.432 do CRI local. Sobre o imóvel encontra-se edifi cado um prédio de alvenaria de aprox. 500m²m em bom estado de 
conservação, não averbado, onde atualmente funciona uma fábrica de roupas. Hipotecado ao Banco do Brasil. R$ 733.670,00. 
(Banco Bradesco S.A x Paulinho Pfl uger ME e outros) PROC. 133/1.16.000130-5
ITEM 03- Uma fração de terras com área de 12,50 hectares, situada no lugar denominado Linha Bonadiman, neste Município, do 
lote rural nº 18, da 1ª secção Fortaleza, sem benfeitorias, com as seguintes confrontações: ao Norte, por um lajeado, com os lotes 
nºs 8 e 9; ao Sul, com terras do mesmo lote; a Leste, com o lote nº 19; e, ao Oeste, com o lote nº 17. Mat. nº 786, CRI local. Sobre 
o imóvel estão edifi cados: um residência em alvenaria de aprox. 120m²; um galpão de alvenaria de 35m²; um galpão misto de 
aprox. 200m²; um galpão aberto (somente cobertura) de aprox. 150m² e um galpão de madeira de aprox. 100m². R$ 571.394,41. 
(Banco Do Estado Do Rio Grande Do Sul x Edimar Mayer, Arno Mayer e Valdir Antônio da Silva) PROC.133/1.17.0000845-0
Ficam as partes, seus cônjuges (se casados forem), credores pignoratícios, hipotecários, anticréticos, fi duciários ou com penhora 
anteriormente averbada, condôminos, intimados pelo presente edital, para todos os atos aqui mencionados, caso encontrem-se em 
lugar incerto e não sabido ou não venham a ser localizados pelo Sr. Of. de Justiça. Caso o bem não alcance o lanço equivalente 
à importância da avaliação seguir-se-á em dia e hora já mencionados acima a sua alienação pelo maior lanço, não podendo ser 
alienado por preço vil (50%), salvo determinação diversa.
O presente leilão/praça realizar-se-á na modalidade eletrônica, através do sítio: www.bronzattoleiloes.com, onde os interes-
sados poderão dar lances de forma remota, desde que estejam devidamente cadastrados no mesmo, mediante anuência do 
regramento de participação, observando antecedência mínima de 12h da data do leilão. Feito esse procedimento, o cadastro 
passará por uma análise interna da equipe da agência de leilões e depois aprovado, caso não exista inconsistências ou 
restrição em seus dados.
Uma vez ofertado lance, não haverá possibilidade de desistência, de forma que não havendo pagamentos relativos à arre-
matação, será informado ao juízo para aplicação das medidas legais cabíveis. O pagamento dar-se-á através de guia de 
depósito judicial, e comissão por depósito/transferência bancária ou boleto.
Comissão do leiloeiro 10% sobre o valor da arrematação ou percentual arbitrado. Informações e condições de parcelamento p/ imóveis 
fone (55) 33334458 / 991160800, www.bronzattoleiloes.com, rogerio@bronzattoleiloes.com.

Seberi/RS, 04 de Setembro de 2020.
 ROGÉRIO BRONZATTO
     Leiloeiro Ofi cial                                                                        Juiz(a) de Direito

• CAMBARÁ DO SUL
Saída 23/10/2020 - Retorno 25/10/2020

• SERRA GAÚCHA
Saída 11/12/2020 - Retorno 12/12/2020

• APARECIDA/SP
Saída 18/12/2020 - Retorno dia 20/12/2020

Av. Fortaleza, 344 - Centro - Seberi/RS
stlturismo@bol.com.br 

55 3746-1287
55 9.9998-4254
55 9.9942-1868


